
ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS – CAPS 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
- Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando 

seus problemas e necessidades materiais e psíquicas e de outra ordem e aplicando 

métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes de 

natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à 

sociedade. 

- Estudar e analisar as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações 

que busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em 

relação a seus semelhantes ou ao meio social; 

- Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir 

o seu ajustamento ao meio social; 

- Ajudar as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, 

como menores carentes ou infratores, agilização de exames, remédios e outros que 

facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de saúde; 

- Elaborar diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo 

atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do 

comportamento individual; 

- Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes 

suporte material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e 

possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; 

- Organizar programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento à 

hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades graves; 

- Elaborar e emitir pareceres sócio-econômicos, relatórios mensais de planejamento 

familiar e relação de material e medicamentos necessários; 

- Participar de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas 

multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração profissional de pessoas 

física ou mentalmente deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; 

- Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

- Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
-- Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando 

processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da 

saúde individual e coletiva. 

- Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o 

aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; 

- Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades 

da equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; 

- Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 

determinar a assistência a ser prestada pela equipe; 

- Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e 

outras; 

- Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para 

manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; 



- Executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus 

conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, 

mental e social aos seus pacientes; 

- Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura 

das reações para obter subsídios diagnósticos; 

- Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a 

melhoria da qualidade da assistência; 

- Executar a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; 

- Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua 

responsabilidade; 

- Fazer  medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; 

- Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para 

assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

- Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de 

trabalho; 

- Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de 

emergência; 

- Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, 

bem como realiza uma análise dos mesmos; 

- Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 
- Tratar seqüelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de 

acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinessioterapia, 

eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e 

técnicas especiais de reeducação muscular para obter o máximo de recuperação 

funcional dos órgãos e tecidos afetados.  

- Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes 

musculares e funcionais; 

- Fazer pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para 

identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

- Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, seqüelas de acidentes 

vascular-cerebral e outros; 

- Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo 

demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto; 

- Prestar atendimento à pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas 

mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso das próteses; 

- Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 

psíquicos, treinando-os sistematicamente para promover a descarga ou liberação da 

agressividade e estimular  a sociabilidade; 

- Manipular aparelhos de utilidade fisioterápica; 

Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos 

utilizados, para elaborar boletins estatísticos; 

- Supervisionar e avalia atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das 

tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de 

aparelhos mais simples; 

- Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, 

documentos e pareceres; 



- Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

- Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 
- Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou 

utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme 

necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 

especialidade médica; 

- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X 

e outros para informar ou confirmar diagnóstico; 

- Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos 

mesmos; 

- Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou 

conservar a saúde; 

- Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes 

examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de 

tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; 

- Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada 

caso; 

- Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões 

traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários 

próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir 

a morbidade e  mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais 

e doenças de natureza não-ocupacionais; 

- Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 

- Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

- Atuar em ambulatório na área de saúde mental; 

- Atuar em equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de 

prevenção e promoção da saúde. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 
- Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 

elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes, para  a determinação de 

características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para 

possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite parecer 

técnico, programa, desenvolve e acompanha serviços, participa de equipe 

multiprofissional. 

- Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando 

e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a 

outros serviços especializados; 

- Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos 

psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de 

personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio 

social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia 

adequada; 

- Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, 

através de sessões individuais e grupais; 

- Participar das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, 

acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, quando 



solicitado pelo Secretário de Administração e Finanças, utilizando métodos e técnicas 

apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal; 

- Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, 

disfunções cerebrais mímicas, disritmías, dislexias e outros distúrbios psíquicos, 

aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 

tratamento ou a forma  de resolver as dificuldades momentaneamente; 

- Participar de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, 

visando o esclarecimento e co-participação; 

- Colaborar nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na 

área de sua competência; 

- Participar na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos 

necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços 

para atingir objetivos estabelecidos; 

- Encarregar-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de 

prevenção de acidentes nas atividades da Prefeitura; 

- Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de 

acordo com padrões técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e 

desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse da Prefeitura Municipal; 

- Colaborar nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e 

outras causas; 

- Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
- Atuar em laboratório e domicílios na área de saúde mental, na prevenção, tratamento 

e reabilitação terapêutica ocupacional; 

- Atuar em ambulatório na área de saúde mental; 

- Realizar visitas domiciliares em casos especiais; 

- Atender pacientes para prevenção, tratamento e reabilitação, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de terapia ocupacional; 

- Participar de equipe multiprofissional para elaboração de diagnóstico e atividades de 

prevenção e promoção de saúde. 

 


